
CÂMARA MUNICIPAL DA E§TÂNCIA BALNEARIA DE MONGAGUA
E§TADO Or SÂO PAULO

PORTARIA NO 05 DE 10 DE ]ANEIRO DE 2422

A Mesa da Câmara Municipal de Mongaguá, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:

Art. 10 Conceder férias, pelo período de 20 dias, divididos em dois
momentos: 6 dias a partir de L2/OL{2A22 à L7/AL{2A22 e 14
dias para data a ser definida, período aquisitivo OZIOLI?AZL à
AU0UZA22, para a funcionária Katia da Silva Custódiof CPF
275.032.358-45, ocupante do cargo de Assessor Parlamentar de
Vereador.

Art, 20 As despesas decorrentes desta Poftaria, correrão por conta
de verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 30 Esta Poftaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogados as disposições em contrário.

Registre-se, Publ ique-se,

Mesa da Câmara, 10 de janeiro de 2A22.

PRESIDENTE

Diego M es Silva Ramos
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